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Ata da 02ª Sessão Ordinária da 3ª Sessão Legislativa realizada no dia 02 (dois) de março de 2023 

às 19:00 horas (dezenove horas) na sede da Câmara Municipal de Bom Jesus da Penha. 

Presidente: Isadora Caroline da Silveira de Sousa, Secretário: Antônio Carlos da Silva. No uso 

da palavra a senhora Presidente sob a proteção de Deus declarou aberta a presente sessão. A 

senhora Presidente pediu ao Secretário que fizesse a chamada dos Senhores Vereadores. Feita a 

chamada verificou-se a presença dos Vereadores: Antônio Carlos da Silva, Célio Ribeiro Junior, 

Fabiano Antônio de Carvalho, Isadora Caroline da Silveira de Souza, José Mauro Gonçalves, 

Rosemar de Lima, Valdeci Vieira de Morais, Wanderson D´Ávila da Silva e Weder Henrique 

Nogueira. Havendo número legal, a Senhor Presidente deu continuidade à sessão. Leitura do 

expediente: Correspondências recebidas: 01) Ofício nº 22/2022 do Executivo Municipal, 

encaminhando Projeto de Lei nº 07/2023 em regime de urgência. 02) Ofício nº 23/2023 do 

Executivo Municipal, encaminhando Projeto de Lei nº 08/2023 em regime de urgência.                          

03) Requerimento do ex Vereador Gilmar Marcilio de Almeida. 04) Atestados médico da 

servidora Mirelly de Paula Tame Lima para os dias 16/17 e 23/02/2023. 05) Atestado médico do 

Vereador Célio Ribeiro Junior para o dia 23/02/2023. Correspondências expedidas: 01) Ofício           

nº 10/2023 ao Gerente do Banco do Brasil, solicitando liberação de poderes e a liberação para a 

nova Presidente e Secretário da Câmara Municipal. 02) Ofício nº 11/2023 ao Executivo 

Municipal encaminhando cópia dos Projetos de Leis nº 03/04/05,06/2023 do Executivo; e 

Projetos de Leis nº 01/02 e 03/2023 do Legislativo aprovados; bem como autógrafos de Leis                                     

nº 05,06,07,08,09,10 e 11/2023; referentes aos projetos acima mencionados. 03) Ofício                            

nº 12/2023 ao Executivo Municipal encaminhando balancetes da Câmara referentes ao mês de 

fevereiro de 2023. 04) Ofício nº 13/2023 a diretora do PREVIBOM encaminhando tabela dos 

funcionários efetivos da Câmara, referente ao mês de fevereiro de 2023.   

Apresentação, distribuição e leitura de Projetos. A senhora Presidente pediu ao Secretário que 

procedesse com a leitura do Projeto de Lei nº 07/2023 de autoria do Executivo que: “Revoga a 

Lei Municipal nº 953 de 2008 e dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS FUNDEB”; ficando o Projeto 

distribuído para as Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Justiça, Legislação e 

Redação Final, Finanças e Orçamento e de Educação, Cultura, Esporte, Turismo, Industria, 

Comércio, Ciência e Tecnologia. Leitura do Projeto de Lei nº 08/2023 de autoria do Executivo 

que: “Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial para contratação de serviço para 

elaboração de projeto de engenharia de construção de um anel viário no Município de Bom Jesus 

da Penha”; ficando o Projeto distribuído para as Comissões Permanentes da Câmara Municipal 

de Justiça, Legislação e Redação Final e de Finanças e Orçamento. Votação Regime de 

Urgência. A senhora Presidente colocou o pedido do Executivo Municipal para que o Projeto de 

Lei nº 07/2023 fosse tramitado em regime de urgência em discussão. Sem manifestações, a 

Presidente pediu ao Secretário que procedesse com a chamada para votação nominal, ficando o 

pedido do Executivo Municipal para votação do projeto em regime de urgência, aprovado por 

unanimidade. A senhora Presidente colocou o pedido do Executivo Municipal para que o Projeto 

de Lei nº 08/2023 fosse tramitado em regime de urgência em discussão. Sem manifestações, a 

Presidente pediu ao Secretário que procedesse com a chamada para votação nominal, ficando o 

pedido do Executivo Municipal para votação do projeto em regime de urgência, aprovado por 
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unanimidade. Apresentação de requerimento. A senhora Presidente pediu a Secretária que fizesse 

a leitura na integra do requerimento do ex Vereador Gilmar Marcílio de Almeida. A Senhora 

Presidente esclareceu que quando a placa foi confeccionada na Legislatura em que o senhor 

Gilmar havia sido eleito, este passou a ocupar cargo de Secretariado no Executivo Municipal, e 

que por isso não foi incluído o nome do mesmo na placa, como havia sido feito nas outras 

legislaturas, nas quais constavam o nome do titular e do suplente a Vereador eleito; e por esse 

motivo requereu a inclusão de seu nome na placa da Gestão de 2013 a 2016. Em votação o 

requerimento foi aprovado por unanimidade. Em seguida a senhora Presidente convidou o senhor 

Jorge Resolias Maia para fazer o uso da tribuna, conforme requerido pelo mesmo. No uso da 

palavra o senhor Jorge falou sobre o triste acontecimento que ocorreu com a Adriana Lima, 

pessoa muito querida, integra, honesta, filha de Bom Jesus da Penha, e também sua comadre, 

madrinha de seus filhos. O senhor Jorge continuou dizendo que após o triste fato de sua morte, 

pensou em alguma forma de homenageá-la, em sua memória, e que então pensou em colocar o 

seu nome em uma rua do munícipio. Diante do exposto o mesmo disse que procurou os 

responsáveis pelo loteamento novo da cidade; loteamento de propriedade particular, e que por 

esse motivo, o nome das ruas seria de responsabilidade deles; mas que diante do pedido que ele 

havia feito, eles colocariam o nome da Adriana em uma avenida do loteamento. O senhor Jorge 

disse que se os Vereadores estivessem de acordo, fizessem um projeto de lei para nomenclatura 

da rua; e disse que seu pedido não tinha motivação política, mas apenas amor e gratidão a uma 

pessoa que fez parte da vida de todos. Disse ainda que gostaria de deixar outra sugestão, de que 

as demais ruas recebessem nome dos antigos legisladores da cidade, que muito fizeram pelo 

Município, e que estão caindo no esquecimento; e sugeriu também que com a quantia que a 

Câmara devolve todos os anos para o Executivo, que fosse construída uma pista de caminhada, 

para que não aconteça mais tragédias como essa, e por fim, agradeceu a oportunidade. No uso da 

palavra a senhora Presidente parabenizou a iniciativa do senhor Jorge, e colocou em plenário o 

pedido de nomenclatura da rua, que foi aprovado por unanimidade. A Presidente agradeceu a 

presença de todos, prestou condolências, e disse que seria feito todo o necessário por parte do 

Legislativo para que o pedido fosse atendido. A Presidente disse que com relação a pista de 

caminhada, já está em andamento. Que foram realizadas várias reuniões, e que estão aguardando 

liberação por parte do DER, para passar a responsabilidade para o Município, para então 

preparar a estrutura do trecho na saída de Nova Resende. No uso da palavra o Vereador Celio 

disse que fosse encaminhado oficio ao responsável pelo Loteamento, para que fique registrado 

que a responsabilidade da nomenclatura das ruas ficará por conta da Câmara. No uso da palavra 

o Vereador Wanderson parabenizou a iniciativa do senhor Jorge, prestou condolências aos 

familiares presentes, e disse que pode ser de iniciativa do Legislativo a nomenclatura de rua e 

que seria feito o possível para atendimento do pedido. Nada mais havendo que tratar declarou 

encerrada a presente sessão, de que para constar lavrou-se a presente ata que será aprovada e 

assinada. Sala das sessões da Câmara Municipal de Bom Jesus da Penha/MG. 
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